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Contratos digitais de empr éstimo ndo precisam ser
validados com pericia, diz TJ-PR

Os contratos digitais sdo validos e devem ser aceitos pelos tribunais, desde que atendam as exigéncias impostas pelo
artigo 411 do Cédigo de Processo Civil.

Esse é o entendimento da 15 Camara Civel do Tribunal de Justica do Parand, que deu provimento a apelacdo de um
banco contra um cliente. No caso, o consumidor pediu a extingdo de um contrato de empréstimo, além de indenizag&o por
danos morais. Ele aegou que houve fraude e que ele ndo firmou o acordo. Em primeirainstancia, obteve deciséo
favorével.

Freepik
O banco, porém, apelou e juntou documentos ao processo que provam _
gue o contrato é licito. Além disso, ainstituicdo financeira alegou que a ‘ 1
defesa do consumidor se limitou a narrar que o contrato ndo foi efetivado - D
por ele, sem contrapor as provas apresentadas. O banco também explicou R,
gue o atendeu prontamente depois da solicitagdo de cancelamento e que

néo fez nenhuma cobranca referente ao empréstimo.

Como, na opinido do banco, ndo houve falha na prestac&o do servico, a
instituicdo pediu areforma da sentenca. O cliente, por suavez, se
defendeu dizendo que a validade da contratacéo eletrénica era
guestionavel, devido a auséncia de periciatécnica e possiveis
vulnerabilidades no sistema de autenticacéo.

Na visdo dos desembargadores, os documentos comprovaram arazéo do

banco. Em seu voto, o relator, desembargadora L uciane Bortoleto, TJ-PR afastou obrigatoriedade de pericia para comprovar
ressaltou que a mera alegagdo da necessidade de pericia técnica para que contrato digital € efetivo

validar o documento ndo desconstitui o fato de que a institui¢do bancéria

tem provas de que o contrato foi assinado pelo apelado.

“A assinatura eletrénica, daforma como realizada, vem sendo amplamente aceita pel os tribunais patrios e, nos termos do
art. 411, 11, do CPC, perfaz todos os requisitos para que seja reconhecida a autenticidade do documento”, afirmou a
desembargadora.

“De outro lado, o autor se limitou a negar a validade do negdcio juridico sem, contudo, contraditar a existéncia do
contrato na forma eletrénica, bem como a autenticidade da assinatura digital por meio de biometriafacial constante no
contrato bancario. Frise-se que a mera alegacdo da necessidade de pericia técnica paravalidar a assinatura eletronica nao
tem o cond&o de desconstituir o fato dainstitui¢ao bancéria deter fotografias do documento pessoa do autor, bem como a
selfie com geolocalizagdo do contratante.”

O escritdrio Opice Blum defendeu ainstituicdo bancaria.
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